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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2018 
(Projeto de Lei nº 4.527, de 2008, na origem), do 
Deputado Otavio Leite, que institui o Dia 
Nacional do Movimento de Vida Independente. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 82, de 2018 (Projeto de Lei nº 4.527, de 
2008, na origem), do Deputado Otavio Leite, que institui o Dia Nacional do 
Movimento de Vida Independente. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º institui a 
referida efeméride e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Na justificação, o autor da matéria narra o passado recente da 
luta das pessoas com deficiência pelos seus direitos e descreve o surgimento 
e as características do Movimento de Vida Independente. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada 
conclusivamente pelas Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o projeto foi distribuído para a apreciação 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, onde foi 
aprovado, e da CE. Em seguida, a matéria seguirá para decisão do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9636140155
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em matérias que versem sobre datas 
comemorativas, tema da proposição em análise. 

O Movimento de Vida Independente foi criado na década de 
1960, na Universidade de Berkeley, na Califórnia, Estados Unidos, e 
expandiu-se mundialmente, estabelecendo os princípios que devem nortear 
as ações desenvolvidas pelos Centros de Vida Independente (CVI) 
existentes. 

Tem em sua essência a prestação de serviços que propiciem 
melhor qualidade de vida às pessoas com deficiência, para fortalecê-las 
como indivíduos e resgatar sua autonomia para a vida em comunidade e o 
exercício da cidadania. 

O Movimento prega que a pessoa com deficiência é capaz de 
administrar a própria vida, tomar decisões, fazer escolhas e assumir seus 
desejos. Deve, portanto, ser tratada em sua singularidade, e não agrupada em 
função de capacidades físicas, sensoriais ou intelectuais. Nesse sentido, a 
deficiência não deve ser vista como uma dificuldade, e sim como uma forma 
de expressão da diversidade humana. 

O primeiro CVI do Brasil e da América Latina foi fundado em 
14 de dezembro de 1988, no Rio de Janeiro, sendo esta a razão da escolha da 
data comemorativa em questão. O CVI-Rio, desde então, desenvolve 
serviços, programas e projetos em sintonia com a missão de promover a 
inclusão social da pessoa com deficiência por meio de seu fortalecimento 
individual. 

O projeto é, portanto, meritório. A instituição do Dia Nacional 
do Movimento de Vida Independente contribuirá para o alcance de uma vida 
digna e autônoma por parte das pessoas com deficiência. 

Passemos à avaliação da constitucionalidade e da juridicidade 
da proposição. 
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Compete à União legislar concorrentemente com os Estados e 
Municípios sobre proteção ao patrimônio cultural e artístico, de acordo com 
o art. 24, inciso VII, da Constituição Federal, não havendo restrição 
específica sobre sua iniciativa. 

No que se refere, especificamente, à instituição de datas 
comemorativas, a Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, fixou o critério 
da alta significação para a sociedade das datas a serem instituídas por lei (art. 
1º). 

Tal critério deve ser definido, em cada caso, por meio de 
consultas e audiências públicas com a participação de organizações e 
associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos 
interessados (art. 2º). 

No entanto, para o presente caso, não cabe exigir a aplicação da 
mencionada lei. Não há necessidade de realização de audiências ou consultas 
públicas, considerando que a proposição foi apresentada em data anterior à 
sua publicação. 

Concluímos, assim, que a proposição se mostra adequada aos 
ditames constitucionais, aos princípios e normas jurídicos, inclusive quanto 
à correta técnica legislativa, conforme dispõe a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei da Câmara nº 82, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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